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A Sua Excelência o Senhor
DARLYSON DE LIMÂ MENDES
Presidente da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte/CE
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CÂMARA M LII\4. Do NoRIE

Honra-nos submeter à apreciação dessa Augusta Casa Legislativa, o enexo
Projeto de Lei que "Altera a redação do Art. lo da Lei no 2.456, de 26 de fevereiro de
2024, e dá outras providências."

O Projeto de Lei em anexo proÍroga o prÍvo máximo paÍa a construção da sede
regional da GOMPANHIA DE GESTÃO DOS RECI rRSOS HÍDRICOS DO ESTADO
DO CEARÁ no Municipio de Limoeiro do Norte e dá outras providências.

Ao tempo em que aguardamos a provação da presente materia, renovamos
nossos protestos de levada estima e consideração, extensivos aos seus pares.

Atenciosamente,

PREFEITUR,A I}O MUNICÍPTO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO

Ceará, em 10 de abril de2024.

onueWrueRAL srlyA
Prefeita Munlcipat em sercício
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PROJETO DE LEI N."O}OIJOàJIDE IO DE ÂBRIL DE 2A24.

Altera a redaçdo do art. lo da Lei n.o 2.456, de 26

de.fevereiro de 2024, e dá outras providências.

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO
NORTE:

Faço saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Àrt. 1o. Fica alterado o art. 10 da Lei n.o 2.456, de 26 de fçr-ereiro de 2O24, que

passam a ser a *t'[)"I))r*rrr-se 
por 3 (rrês) anos, o contor de 28 de outubro de 2024,

o prazo mciximtt para a construção da sede regional da COMPANHIA DE

GESTÃO DOS RECTIRSO.S UÍ»ruC:OS OO ESTADO DO CEAruí

(C:OGERH) no Município de Limoeiro do Norte/CE, cujo imóvel, de área

de 2.394,25 metros quadrados, teve autorizada sua doação pela Lei no

2.212, de I1.12.2020. sob pena de reversão dele ao patrimônio municipal."

Art. 2". Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PRE,FEITT'RA DO MUMCÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO

Ceará, em 10 de abril de2024.

Silvo,

Prefeita uercício
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